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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AGUDOS 
 

PORTARIA N. º 17.757 DE 03 DE JULHO DE 2025. 

“Nomeia membros da Comissão para festejos da 20ª 

Festa do Peão de Boiadeiro de 2.025.” 

 

RAFAEL LIMA FERNANES, Prefeito Municipal de Agudos, Estado de São Paulo, 

no uso de suas atribuições legais, e, 

Considerando que o Executivo Municipal pretende promover, em comemoração ao 
127° aniversário da cidade de Agudos, a 20ª Festa do Peão do Boiadeiro de 2.025, que 
terá início no dia 24 de julho de 2.025 e término no dia 26 de julho de 2.025, havendo a 
necessidade de nomear uma Comissão Organizadora para promoção da mesma,  

R E S O L V E: 

Art. 1° Fica nomeado a seguinte Comissão Organizadora da 20ª Festa do Peão 
de Boiadeiro de 2.025, para promover e organizar a atividade referente ao citado evento 

a realizar-se em nossa cidade:  

 

PRESIDENTE 

Cristiano José Nakaya 

 

VICE PRESIDENTE  

Luciano Coutinho (Lango Moreno) 

 

COMISSÃO ORGANIZADORA 
Claudinei Cardoso (Americano) 

Matheus Piotto 

Juliano de Paula (Juliano Domélia) 

Júlio Paes 

Fábio Alvares  

Clovis Porto 

Agenor Lopes  

 

DIRETORES DO RODEIO 
Fabricio Alves 

Nivaldo Zacarias 

Júlio Vicente 

 

JUIZ DO RODEIO 
Antônio Silveira (Padeirinho) 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AGUDOS 
 

Osvaldo Camilo (Nani) 

 

TRÊS TAMBORES 
Silvio César da Silva (Bahia) 

Ana Cristina Viotto 

 

CAVALGADA 
Priscila Vicente 

Alex Chagas 

 

ESCOLHA DA RAINHA 
Giovana Balduzi 

Vinicius Custódio 

Camila Rondina  

Mariane da Silva Antônio 

 

COMUNICAÇÃO 
Valmir Fernandes Junior 

Pedro Henrique Casare 

Cleber Gustavo de Oliveira 

 

Art. 2º A Comissão ora nomeada representará os interesses da Administração e 

deverá acompanhar e fiscalizar a realização do evento.  

Art. 3º A presente nomeação não será remunerada, sendo considerada de 
relevante interesse público. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 

Agudos, 03 de julho de 2025. 

 

 

RAFAEL LIMA FERNANDES 
Prefeito Municipal 
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